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ei grado Município de Jaauaríúna

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA
STIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO PUBLICA E
EMPRESARIAL L'mA PARA PRESTAÇÃO DE SERylçoS DE GERENCIAMENTO
ELETRONICO DE DOCUMENTOS, SENDO SERVIÇOS TÉCNICOS DE DIGITALIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS E LICENCIAMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO DOS DOCURIENTOS
DIGITALIZADOS E TRÂMITES INTERNOS PARA O AKQUiVO PÚBLICO MUNICIPAL.
Procedimento Licítatório n' 164/2022
Pregão Eletrânico n' 044/2022
Contrato n" 078/2022.

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público intimo co]]] sede na Rua Alfrcdo
Bueno, n' 1235. Centro, CEP: 13.910-027, no município de Jaguariúna, inscrito no CNPJ/IW; n'
46.41 0.866/0001-71, neste ato representado pela Ilustríssima Secretária dc Gabinete. Senhora Mana Emília
Peçonha de Oliveira Silvo, brasileira, casada, portadom da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 --
SSP/SP c inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente c domiçiliada na Rua Custódia, n' 1 27. CEP:
13.912-464, Jardim Zcni, neste município dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e de ouço dado a Empresa STIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA
ESPECIALIZADA EM GESTÃO PUBLICA E EMPRESAR].AL LTDA, pessoajurídica de direito privado,
insçHta no CNPJ/MF sob n' 26.479.384/0001-60, com sede na Avenida da Saudade, n' 246 - térreo. Jardim
Nossa Seiüora de Fátima, CEP: 13607-061, no Município de Araras, Esbdo de Sãa Paulo, representada neste
ato por seu sócio administrador Senhor Luiz Henrique dos Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG n' 19.138.131 SSP-MG e inscrito no CPF/MF sob n' 123.734.238-.47. residcntc e
domiciliado na Rua Santa Cmz, n' 815, Aputamento 45 - Centro, CEP: 13600-01 1, no Município dc Arains,
Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue:

1.0.0BJETO
1 . 1 . - Prestação de serviços dc gcrcnciamcnto eletrõnico de documentos, sendo serviços técnicas de digitalização

de documentos c licenciamento de sistema de gestão dos documentos digitalizados e trâmites intcmos pam o
arquivo público municipal, confonne Termo de Referência constante do ANEXO 1, parte integrante do edital

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:

2.1. - Para todos os efeitos legais, para menor caracterização da prestação dc serviços do objeto, bem como
para definir procedimentos e normas deçonentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como
sc nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes docullicntos:
a.) Pregão Eletrânico n' 044/2022;
b-) Procedimento Licitatório n' 164/2022;
c-) Proposta da CONTRATADA.

2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, cm complcmcnto a este
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.
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ITENS
DESCRIÇÃO QTOK. UN

! . l Liccnça dc Uso do Sistema dc Processo Eletrõnico, Suporte,
aualização. Hospedagem e Manutenção do sistema. 12  

1.2 Implantação do sistema, conversão dc dados, treinamcnto dos
usuanos e custoiilização.   unjca

2

Organização, Digitalização c indexação dos documentos em sistema
do processo eleüâniço, integrado com fluxo cletrõnico paria
!ramitação de documentos, com implmtação da Tabela dc
temporalidade, seguindo modelo fiincional, confbrmc orientações do
Arquivo Público do Estado dc São Paulo

7.500  
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3.0 PRAZO E FORMA Dn EXECuçÃo DA PRXSTAcÃo DE SERvlcos

3.1. A prestação do serviço se dará por ]2 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo sçr
rcnovado, cuo seja de interesse da Administração Pública, totalizando um prazo máximo de 48 (quarenta c
oito) meses, conforme artigo 57, IV, da Lei 8.666/93, caso cm quc poderá scr aplicado colho índice dc reajuste
o ]GP-M ou o INCA-E, o que for menor.

3.2. A Prc6citura designará fiscal(is) para acompanhamento da execução deste conhato

3.3. A CONTRATADA deverá fomecer treinamento & respeito do uso de todas as ttrramentas dc
gerenciamento, controle c dos recursos do sistema aos usuários administradores.

3.4. - O treinamento dos funcionários diretamentc envolüdos neste processo deverá ocorrer na sede da
CONTRATANTE, visando habilita-los para as futuras atualizações e manutenção da página, mínimo de 50
horas dc instmção.

3.5. - O trcinamcnto dos usuários deve acontecer após as corrcçõcs finais c até o prazo máximo dc 30 (anta)
dias após a assinatura deste insüumento de contrato.

3.6. O cronograma a ser obedecido. obrigatoriamente, pela CONTRATADA, terá as seguintes condições

a) instalação e configuração do sistema em até 1 5 dias;

b) Conclusão da migração dos
instrumento de contrato;

dados e treinamcnto dos usuários cm até 30 dias após a assinatura deste

c) Organização, Digitalização e indexação dos documentos em sistcma do processo clctrânico, integrado com
fluxo elehõnico para tramitação de documentos com prazo final estimado em 12 (doze) meses;

d) Manutenção e hospedagem do sistema por 12 meses;

3.7. - Os serviços deverão ser executados com estrita observância das especiãlcações técnicas e descrito
constantes no Tempo de Refcrência - ANEXO 1, parte integrante do Edital.

4.Q.DOSVALORES
4.1 0 valor unitários e totais para a execução do obeto constante em cláusula 1. 1 são dc: item 1.1: com valor
mensal de R$ 23.000,00 (vintc c três mil reais), totalizando o valor dc RS 276.000,00 (duzentos c setenta e seis
mil reais); item 1.2: com valor total de R$ 60.000,00 (sessenta rali reais) e item 2: com caiar unitário de R$
l l0,00 (cento e dez reais), totalizando o valor de RS 825.00C),00 (oitocentos c vinte e cinco mi} reais),
apresentados como lance final pela CONTRATADA e devidamente aprovados pcla CONTRATANTE, nos
quais perfazem o valor global estimado de RS 1.161.000,00 (Hum Milhão, Cento e Sessenta e Um Mil Reais).

4.2. -- Os valores retro referidos são finais e irre4ustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluídos nos mesmos todas as despesas e custos, diremos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3 As despesas decadentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçmientária

N' 02.02.01.04. 1 22.0002.2002.3.3.90.39.00 Recurso Próprio

LUiZ HENniQUE
DOSSANTOS

Assinado de fomla digital poí
LUIZHENRIQUEDOSSANTOS
Dador 2022.07.01 t 3:S8:2S
43'M'
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5.0. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
5. 1. - Mensalmente, con6ormc etapas concluídas e aprovadas pelos ãscais, a CONTRATADA emitirá Nota

Fiscal Elctrõnica (NF-c), encaminhando-a pua o endereço eletrânico
monica.protocolo(@Jaguariuna.sp.gov.br, a qual será conferida e listada pelo fiscal c encaminhada ao
Secretário de Govemo, para conhecimento, atento e rubrica.

5.2. - Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão Eletrânico, bem como
o número do Contrato e procedimento licitatório.

5,3 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.4. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data dc apresentação da Nota Fiscal
Eletrõnica (NF-e).

5.5. - Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número da Agência e o
número da conta bancária, na qual será eíetivado o pagamento.

5.5.1 - A conta bancária onde será efeüvado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da
CONTRATADA.

5.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente dc falhas no cumprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com base no IPCA-E. bcln
como juros calculados na fomta do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atrasa.

5.7. - Junto às notas fiscais, a CONTRATAM)A apresentará os comprovantes dc recolhimento mensal do FGTS,
do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos na execução do objeEO, documentos sem os
quais nenhum pagamento será cfehado.

6.0.DASPENALIDADES
6.1. - Por descumprimento de cláusulas cditalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contmfo, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, soítcr as seguintes penalidades, de
acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Poderá: n' 8.666/93 e art, 7P da Lei Federal
n' !0.520/02:

6.1.1. - advertência, sempre que forem constatadas irreBilaridades de pouca cavidade, para as quais tenha a
CONTRATADA concorrido díreÍamcnte;

6. 1 .2. - multa, nu seguintes situações

6. 1 .2.1. - Moratória de 1% (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de acaso, na execução do Dueto,
até o limite de 1 0 (dcz) dias, hipótese cm que será considerada totalmente inadimplida a obrigação, autarizando-
se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, cm codunto com esta, bem como
a contratação do ohjeto com terceiros às expensas da CONTRATADA;

6.1 .2.2. - Remunemtória de 30% (trinta por cento) do valor do Contmto, em caso de inexecução tota! do serviço
ou de descumprimcnto de qualqucr cláusula cditalicia, hipótese cm quc será câctivada a rescisão unjtãiêiql da
contrato. /

6.2. - Impedimento de participação em licitação e dc contratar com o Município dc JaguaHúna, pelo prazo dc
até 05 (cinco) anos;

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou judiêjalmente, ou

Página 3 de 7
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descontadas dos créditos da CONTRATADA

6.4. - As penalidades previstas dc advertência c de impcdimento poderão scr aplícadasjuntanlente com as multas
previstas no subitcm 6. 1 .2.

6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tem caráter dc piso compensatório e não impede que o Município
pleiteie indenização suplemento.

6.6. - O dcscumprüncnto parcial ou total, par unia das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será
considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força !maior,
dcvídamcntcjustifiçados ç comprovados. O cuo fortuito, ou dc torça maior, vcriãca-se na fato ncccssário. Guio
excito não era possível evitar, ou impedir, nos termas do parágrafo único da art. 393 do Código Civil.

7.0.RESCISÃO

7.1. - A incxccução total ou pmcial deste Contento, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente
enunciadas, ensqará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78.
da Lei n' 8.666/93.

7.2. - A rescisão do Contmto poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93.
7.3. - Sc a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art. 78, da Lci n'

8,666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento)
do valor do conüato.

8.0DISPOSIÇÕESGERAIS
8,1. - A CONTRATADA será a única responsável pua com os seus empregados e auxiliares. no que conceme
ao cumprimento da legislação trabalHsta, previdência social, seguro dc acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação
Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá
motivar a aplicação de mulas por pane da CONTRATANTE ou rescisão contratual cona a aplicação das
sanções cabíveis.

8.2, - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danes quc causar à CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na cxccução do objcto contratado, isentando a
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em deconência dos mesmas.

8.3. - A CONTRATADA obriga-se a manter cm compatibilidade com as obrigações assumidas, toda as
candiçães de lubilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.4. - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8,666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública.

9.0. DA AATICORRUPÇÃO
9. 1. - Para a execução deste conüato, nenhuma das partes poderá o6ercccr, dar ou sc compromctcr a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar dc quem quer quc seja, tanto por conta própria quanto por
intemlédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação. vantagens ãmanceiras ou beneüicios de
qualquer espécie, sda de fomla direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou dc outra comia a elc não
relacionada, o que deve scr observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lci Federal n'
1 2.846/20 13, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/201 7.

l0.0.TOLERÂNCIA r
10.1. - Se qualquer das partes contmtantes, em beneHcio da outra, pem)itir, mesmo po{ omissõelÊ'
inobscrvãncia no todo ou em parte, de qualquer das itens e condições deste Contrato e/ou de selas anexos, tai
fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses mesmos itens e càndiçõçs. os
quais pemlanecerão inalterados, como sc nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
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ll.O.VALORDOCONTRATO
]l.l. - Dá-se ao presente Contrato o valor global estimado de R$ 1.161.000,00(Hum Milhão, Cento e Sessenta
c Um Mil Reais), para todos os efeitos legais.

12.0.VIGÊNCIA:
1 2.] . Este contmto terá vigência de 12 (doze) meses. contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado
nos tem)os da Lci 8.666/93.

13.0. 'TERMO DE ciÊNci.\ E NOTiF'icAÇÃo
13.1. - Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo dc Ciência e Notificação,
conforme ANEXO IV, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do
13stado de São Pauta.

14.0.FORO
14.1. - Elegem as partes contratantes o Farte da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, ande serão
propostas as ações oriundas dc direitos c obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estaremjustas e conüatadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato,
cm 02 (duas) vias dc igual teor e forma para um só cjurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a
Ndo presentes.

Jaguariúna,29 dejunho de 2022

falaria Emília Peçonha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

LuiZHCNRiQUE00S
SANTOS

Assinado de forma digital por LUIZ
H ENRIQUE DOS SAFRAS
Dados: 2022.07.0 t 1 359=40 .03'00'

STIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA EBI GESTÃO PUBLICA E
EMPltESAIU.í\l LTDA
Luiz HcnHque dos Santos
RG n' 19.138.131 SSP-MG
CPF/MF n' 123.734.238..47

TESTEMUNllAS

P&giíu S de 7
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ANEXOIV

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Processo Licitatório n' 164/2022
Pregão Eletrânico n' 044/2022
CONTRATANTE: PREFEIT'URA DO MUNICÍPIO DE JAGUARlúNA
CONTRATEI)A: STIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA EIVÍ GESTÃO PUBLICA
E EMPRESAS.ÀL LTDA,
CONTRATO N' 078/2Q22

OBJETO: Prestação de serviços dc gcrenciamento eletrânico de documentos. sendo serviços técnicos dc
digitalização de documentos e licenciamento de sistema de gestão dos documentos digitalizados e trâmites
internos para o arquivo público municipal, conforme Temia de Referência constante da ANEXO l do edital.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idcntiflcados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,

estarão sÜeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cubo trâmitc processual
ocoaerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias du rnanifestaçõcs de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regula- cüdastmmento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância
com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além dc disponíveis no processo clctrõnico, todos os Despachos e Decisões quc vierem a scr tomados:
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OHlcial do Estado, Cadcmo do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em confomiidade com o artigo 90 da Lci Complementar
n' 709, de 14 dejaneiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadasbadas no módulo elctrõnico do
'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos na A:ügo 2' das Instmçõcs n'01/2020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
c) é dc exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Dano-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atou do processo até seujulgamento final e consequente publicação;

b) Sc for o caso e de nosso interesse, nos prmos e nas fomlas legais c regimentais, exercer o direito de
defesa, inteWor recur$as e Q que mais couber.

LOCAL e DATA: Jaguariúna, 29 de junho de 2022

AUTORIDADE MJiXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Macio Guslavo Bemudcs Reis
Cargo: Prefeito
CPF: ] 65.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME

/
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LUIZ HENRIQUE DOS
SANTOS

Assinado de fama d+git&l po{ Luta
Hi p iaJQUE DOS SANTOS
Dados: 2022.07.01 14:0üt 2 -03'00'
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RESPONSÁVEIS OUE ASSINA.RAM O AJUSTE
Pela Contratante:

Nome: Mana Emííia Pcçanha dc Oliveim Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete

Pela Contratada:

Nome: Luiz Henrique dos Santos
Cargo: empresário
CPF: 123.734.238..47

Tclc$onc comercial: (1 9) 3352-4050 / 3352-5040
c-mai! comercial: contato@stimaconsultoria.com.br

joio.lodo 6oa'+ aqUI 1« LtJUt+ l ft
LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS cmu"la

Assinatura: ' ' ' í',ó"";l.'"l''w',.,w

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Valdir Antonio Parisi

Cargo: Sccretádo de Governo
CPF: 004.844.41 8-92

Assinatura
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